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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1.182 DE 22 DE AGOSTO DE 2019 

Fica denominada de Rua Onélia Alvarenga De 
Oliveira, localizada entre a Rua Jaime Oliveira 
Aliprandi e a Avenida Unhares, atualmente 
conhecida como Rua do Berimbau, no 
distrito de Praia Grande, neste Município. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Rua Onélia Alvarenga de Oliveira, a Rua localizada entre 

a Rua Jaime Oliveira Aliprandi e a Avenida Linhares, atualmente conhecida como Rua 

do Berimbau, no Distrito de Praia Grande, neste município. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município 
em 22 de agosto de 

Registrado e publicado ri8sta Secretaria Municipal de Administração, 

Se 

/ 

em 2 de agosto de 2019. 
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